
Segunda-feira, 22 de Outubro de 2007

I
Série 

Número 97

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

JORNAL OFICIAL

Sumário

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 2/2007/M
Ractifica a alteração em regime simplificado ao Plano Director Municipal do Funchal.



2 22 de Outubro de 2007I
Número 97

PRESIDÊNCIADO GOVERNO

Resolução n.º 2/2007/M

A Assembleia Municipal do Funchal, reunida em sessão
ordinária no dia 29 de Junho de 2007, aprovou a proposta da
Câmara Municipal do Funchal de alteração, em regime
simplificado, do Plano Director Municipal, para
incorporação da alteração do Plano de Ordenamento
Turístico da Região Autónoma da Madeira (POT),
determinada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
12/2007/M, de 17 de Abril. Considerando que o processo foi
instruído com a colaboração da Direcção Regional de
Ordenamento do Território, no cumprimento do previsto no
n.º 3 do artigo 96.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de
Setembro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 8-A/2001/M, de 20 de
Abril, e com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.ºs 53/2000, de 7 de Abril, e 310/2003, de 10 de Dezembro,
e pela Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro; Considerando a
nova orgânica do Governo Regional, aprovada pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 5/2007/M, de 23 de Julho, o
Conselho do Governo Regional, reunido em plenário em 20 de
Setembro de 2007, resolveu, sob proposta do Secretário
Regional do Equipamento Social, ao abrigo das alíneas c) e
e) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º
8-A/2001/M, de 20 de Abril, o seguinte: 

1 - É ratificada a alteração em regime simplificado ao
Plano Director Municipal do Concelho do Funchal, que
consiste na revogação dos artigos 44.º a 49.º, na alteração do
artigo 43.º, que passa a ter nova redacção e no aditamento
dos artigos 15.º-A e 77.º-A ao Regulamento do Plano
Director Municipal do Concelho do Funchal.

2 - Esta alteração em regime simplificado tem como
documentos os textos correspondentes à nova redacção do
artigo 43.º, os artigos 15.º-A e 77.º-A e a revogação dos
artigos 44.º a 49.º do Regulamento do Plano Director
Municipal do Concelho do Funchal conforme documento em
anexo, que faz parte integrante da presente resolução.

3 - Mais resolve proceder à respectiva publicação no
Diário da República e no Jornal Oficial da Região Autónoma
da Madeira. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

ANEXO

Alteração em regime simplificado do Plano Director
Municipal do Concelho do Funchal

1.º

O artigo 43.º do Regulamento do Plano Director
Municipal do Concelho do Funchal passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 43.º
Edificabilidade

Nestas zonas as operações urbanísticas devem atender
aos seguintes aspectos construtivos:

a) Avolumetria dos edifícios deve integrar-se na
volumetria dominante da área em que se localizam, não
podendo constituir elemento dissonante e destacado;

b) As edificações devem manter os alinhamentos
preexistentes, salvo se outro alinhamento for definido pela
Câmara Municipal, ou se na frente do edifício forem criados
espaços públicos ou colectivos arborizados e com
capacidade de estacionamento;

c) Quando se trate de parcelas ocupadas com edifício,
jardins ou antigas quintas, devem ser indicados os elementos
a preservar e a integrar na nova ocupação.»

2.º

São aditados os artigos 15.º-A e 77.º-A ao Regulamento
do Plano Director Municipal, com a seguinte redacção:

«Artigo 15.º-A
Empreendimentos turísticos

Os empreendimentos turísticos nos espaços urbanos
devem atender aos seguintes aspectos urbanísticos:

a) Avolumetria dos edifícios deve integrar-se na
volumetria dominante da área em que se localizam, não
podendo constituir elemento dissonante e destacado;

b) As edificações devem manter os alinhamentos
preexistentes, salvo se outro alinhamento for definido pela
Câmara Municipal, ou se na frente do edifício forem criados
espaços públicos ou colectivos arborizados e com
capacidade de estacionamento;

c) Quando se trate de parcelas ocupadas com edifício,
jardins ou antigas quintas, devem ser indicados os elementos
a preservar e a integrar na nova ocupação.

Artigo 77.º-A
Empreendimentos turísticos

1 - Os empreendimentos turísticos nos espaços agro-
florestais devem atender, nomeadamente, aos seguintes
aspectos paisagísticos e arquitectónicos:

a) A altura das construções não pode contrastar com a da
zona em que se inserem, não devendo, em geral, ultrapassar
dois/três pisos no alçado de maior dimensão e com uma
altura média de 3 m por piso;

b) As características arquitectónicas e volumétricas das
construções devem ter em conta as tipologias construtivas da
zona onde se inserem, evitando, nomeadamente, construir
grandes superficies contínuas;

c) Preferencialmente, devem ser utilizados materiais
diversos e elementos arbóreos para minimizar os impactes
visuais das edificações na paisagem;

d) Os muros de suporte e os embasamentos dos edifícios
devem, preferencialmente, ser construídos com paramentos
de pedra da Região;

e) Os empreendimentos devem integrar preexistências
que traduzam a ocupação e o uso anteriores, nomeadamente
estruturas de exploração agrícola, jardins, elementos
arbóreos, muros e portões de quintas.

2 - Os projectos dos empreendimentos turísticos nos
espaços agro-florestais devem justificar as soluções de
enquadramento paisagístico, apresentando para apreciação,
nomeadamente:

a) Levantamento da situação existente;
b) Fotografias dos elementos construídos existentes;
c) Projecto de arranjo paisagístico de toda a área do

empreendimento;
d) Elementos gráficos sobre a integração paisagística da

solução na zona.»

3.º

São revogados os artigos 44.º a 49.º do Regulamento do
Plano Director Municipal.

4.º
A presente alteração entra em vigor no dia seguinte ao da

sua publicação.



22 de Outubro de 2007 3I
Número 97



4 22 de Outubro de 2007II
Número 97

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


